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Contribuig@o Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

Consoante confirmado pelo e. STJ no julgamento do recurso especial
973.733, a contagem do prazo decadencial para os tributos sujeitos ao
lancamento por homologacdo de que cuida o art. 150 do CTN rege-se pela
disposi¢do do art. 173, I, quando ausente o recolhimento do tributo ou
contribuicao.

Negado provimento ao Recurso Especial da Contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso. Vencido o conselheiro José Ricardo da Silva.

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente.

Marcos Aurélio Pereira Valaddo - Relator.

EDITADO EM: 12/11/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Otacilio Dantas

Cartaxo (Presidente), Marcos Aurélio Pereira Valadao, José Ricardo da Silva, Francisco de
Sales Ribeiro de Queiroz, Karem Jureidini Dias, Valmar Fonseca de Menezes, Valmir Sandri,
Jorge. Celso, Freire. da; Silva, Jodo:Carlos de Lima Junior e Orlando José Gongalves Bueno.
Ausente justificadamente a Conselheira.Susy Gomes-Hoffmann (Vice-Presidente).
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 Exercício: 1997
 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Consoante confirmado pelo e. STJ no julgamento do recurso especial 973.733, a contagem do prazo decadencial para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação de que cuida o art. 150 do CTN rege-se pela disposição do art. 173, I, quando ausente o recolhimento do tributo ou contribuição. 
 Negado provimento ao Recurso Especial da Contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencido o conselheiro José Ricardo da Silva.
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente. 
 
 Marcos Aurélio Pereira Valadão - Relator.
 
 EDITADO EM: 12/11/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Marcos Aurélio Pereira Valadão, José Ricardo da Silva, Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz, Karem Jureidini Dias, Valmar Fonseca de Menezes, Valmir Sandri, Jorge Celso Freire da Silva, João Carlos de Lima Júnior e Orlando José Gonçalves Bueno. Ausente justificadamente a Conselheira Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente).
 
  Por bem descrever os fatos, adoto, com adendos e pequenas modificações para maior clareza, o Relatório do acórdão recorrido:
Trata-se de recurso voluntário interposto por TVL VEÍCULOS LTDA. em face de acórdão proferido pela 3ª TURMA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL E JULGAMENTO DE CURITIBA � PR.
A imposição fiscal e a impugnação da Recorrente foram assim relatadas ela DRJ recorrida, verbis:
�Contra a interessada foi lavrado auto de infração de CSSL, às fls. 82/87, o qual exige o recolhimento de R$ 4.409,30 de contribuição e R$ 3.306,97 de multa de lançamento de oficio, prevista no art. 44, I, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, além dos encargos legais.
A autuação, relativa à CSLL dos períodos de apuração 1° a 3º trimestres de 1997, foi efetuada em face da compensação de saldo acumulado de bases negativas em valor superior ao limite legal, de 30% do lucro líquido ajustado, com infração aos arts. 2° e §§ da Lei n° 7.689, de 1988, 19 da Lei n° 9.249, de 1995 e 16 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.
Cientificada do lançamento em 22/06/2002 (fl. 85), sexta-feira, a interessada, por seu mandatário (fl. 121), apresentou, em 24/07/2002, em extenso arrazoado, a tempestiva impugnação constante, às fls. 90/120, argüindo a decadência dos fatos ocorridos até 05/1997, discorrendo sobre o conceito de lucro no direito privado e o alcance do art. 110 do CTN e ainda os seguintes argumentos, em síntese:
- que a inconstitucionalidade do art. 42 da Lei n° 8.981, de 1995, ainda persiste, por haver instituído modificações no IRPI, sendo que essa lei tornou-se pública apenas em 02/01/1995 porque o DOU não circulou durante o expediente normal de 3/12/1994, e é inconstitucional porque fere os princípios da irretroatividade da lei, do direito adquirido e da anterioridade;
- que o art. 15 da Lei n° 9.065 de 1995 afronta a CF de 1988 porque era necessária a edição de lei complementar para alterar a compensação de prejuízos;
- que a MP n° 947 deixa extreme de dúvidas tratar-se no presente caso de tentativa de empréstimo compulsório disfarçado;
- que a legislação tributária não pode violar outros conceitos do direito privado, tais como o princípio da continuidade da empresa e o da solidariedade dos exercícios;
- que a limitação à compensação de saldo acumulado de bases negativas fere o conceito de renda, adotado na ordem jurídica brasileira; que a contribuição deve incidir sobre o lucro, e que o art. 16 da Lei nº 9.065, de 1995, vedando a compensação de prejuízos fiscais acumulados, infringiu o art. 110 do CTN, modificando a base de cálculo da contribuição.
Cita em favor de sua tese decisões judiciais e administrativas.
Reclama ainda da cobrança dos juros de mora com base na Selic.
Finalizando, solicita seja cancelado o lançamento.�
O acórdão recorrido considerou insubsistente a impugnação e procedente o lançamento.
Primeiramente, o acórdão a quo afastou as alegações da Recorrente relativas ao art. 42 da Lei n. 9.430/96 e ao art. 15 da Lei n. 9.065, de 1995, por absolutamente impertinentes ao lançamento.
Em sede preliminar, sustentou o acórdão que não haveria que se falar em decadência, visto que o prazo decadencial para lançamento de créditos de CSLL seria decenal a teor do art. 45 da Lei n. 8.212/91.
No mérito, entendeu o acórdão impugnado que não caberia à instância administrativa tratar sobre a constitucionalidade do art. 16 da Lei n. 9.065, de 1995, o qual estabelece o limite de 30% (trinta por cento) para compensação de bases de cálculo negativas de CSLL apuradas em exercícios anteriores.
Em sede de recurso voluntário, a Recorrente reproduz os argumentos por ela apresentados em sede de impugnação, em especial no que se refere à suposta afronta da limitação de compensação de bases negativas a dispositivos da atual Constituição Federal, posto que tal limitação caracterizaria imposição de empréstimo compulsório e violaria ao, princípio do não-confisco.
É o relatório.
O acórdão foi assim ementado:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL
Exercício: 1998 
Ementa: CSLL. A CSLL é contribuição social destinada a financiar a seguridade social, sendo-lhe aplicável, portanto, o disposto no artigo 45 da Lei 8.212/91 para fins de contagem o prazo decadencial.
CSLL. COMPENSAÇÃO DE BASES NEGATIVAS. LIMITE DE 30%. Conforme entendimento sumulado por esse E. Conselho de Contribuintes, �para a determinação da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição SocIal sobre o Lucro, a partir do ano-calendário de 1995, o lucro liquido ajustado poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento, tanto em razão da compensação de prejuízo, como em razão da III compensação da base de cálculo negativa�. (DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28/06/2006, vigorando a partir de 28/07/2006).
Recurso voluntário não provido.
Na decisão o Colegiado, em consonância com o disposto no art. 45 da Lei n° 8.212/91, entendeu que:
(...) não houve a decadência dos créditos da CSLL relativamente ao fato gerador de 31/03/1997, uma vez que a ciência ao auto de infração (24/06/2002) foi dada antes do prazo de dez anos do citado dispositivo legal.
Inconformada, a contribuinte interpõe recurso especial rogando pela aplicação da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal:
SÚMULA VINCULANTE N° 8: São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
O recurso foi admitido pelo presidente da 1ª Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes, por meio de despacho às fls. 345/347.
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões às fls. 351/358.
A recorrente, por intermédio de seu procurador, apresentou às fls. 362/363, declaração de que efetuou, com supedâneo nos benefícios instituídos pela Lei n° 11.941/2009, o recolhimento à vista de parte do crédito tributário lançado no Auto de Infração. Utilizou-se de prejuízo fiscal, conforme se infere de recibos e DARF anexos. 
Configurada, portanto, a desistência e a renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamentaram a Impugnação e o Recurso Voluntário, no que concerne a esses débitos.
Esclareceu que permanecem em discussão administrativa o crédito tributário, relativo ao período de apuração de março de 1997, no valor originário de R$ 1.598,48, objeto do recurso especial, no qual pretende o reconhecimento da decadência.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão
Entendo que a divergência restou comprovada e por isto conheço do especial.
Os fatos que originam a discordância objeto do recurso especial são:
Data dos fato gerador da CSLL: 31/03/1997;
Data da ciência do lançamento: 22/06/2002; e
Não houve pagamento.
Esclareça-se que o contribuinte desistiu em relação aos outros fatos geradores constantes do processo, também constantes do mesmo AI, não havendo controvérsia a esse respeito.
A matéria objeto do especial refere-se ao prazo decadencial, i.e., qual o dispositivo do CTN aplicável para contagem do prazo decadencial?
Ocorre que a questão foi pacificada pelo e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), no do Resp 973.733, relator o Ministro Luiz Fux, que assentou que aplica-se o art. 173, I, em casos tais que não haja pagamento. 
Para ilustrar o entendimento transcrevo abaixo trecho do voto do Ministro Luiz Fux que prevaleceu, por unanimidade, no referido julgado do STJ:
A insurgência especial cinge-se à decadência do direito de o Fisco constituir o crédito tributário atinente a contribuições previdenciárias cujos fatos imponíveis ocorreram no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994.
Deveras, a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, verbis : 
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados :
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado ;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 
Assim é que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito�
A ementa do Resp 973.733 tem a seguinte redação:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, �Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, �Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Indiscutido que não há mesmo recolhimento, sendo aplicável, portanto, o art. 173, I, como defende a recorrida. Assim, considerando o fato gerador ocorrido em 31/03/1997, o prazo assim contado vence em 01/01/2003, e considerando que o lançamento foi cientificado ao contribuinte em 22/06/2002, não há extinção do crédito tributário por decadência no caso em questão.
Assim, com base nos fundamentos acima expostos e sendo forçosa a aplicação do dispositivo constante do art. 62-A do Regimento Interno do CARF-ANEXO II, há que se negar provimento ao recurso especial do contribuinte, afastando a decadência e se aplicando à CSLL com fato gerador em 31/03/1997 a decisão de mérito do acórdão recorrido. 
Marcos Aurélio Pereira Valadão - Relator 
 




Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto, com adendos e pequenas modificagdes
para maior clareza, o Relatorio do acérdao recorrido:

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por TVL VEICULOS
ILTDA. em face de acorddo proferido pela 3 TURMA DA
DFELEGACIA DA RECEITA FEDERAL E JULGAMENTO DE
CURITIBA — PR.

A imposigdo fiscal e a impugnacdo da Recorrente foram assim
relatadas ela DRJ recorrida, verbis:

‘Contra a interessada foi lavrado auto de infracdo de CSSL, as
fls. 82/87, o qual exige o recolhimento de R$ 4.409,30 de
contribuicdo € R$ 3.306,97 de multa de lancamento de oficio,
prevista no art. 44, I, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, além dos encargos legais.

A autuagdo, relativa a CSLL dos periodos de apuragdo 1° a 3°
trimestres de 1997, foi efetuada em face da compensagdo de
saldo acumulado de bases negativas em valor superior ao limite
legal, de 30% do lucro liquido ajustado, com infracdo aos arts. 2°
e §§ da Lei n® 7.689, de 1988, 19 da Lei n°® 9.249, de 1995 ¢ 16
da Lei n® 9.065, de 20 de junho de 1995.

Cientificada do langamento em 22/06/2002 (fl. 85), sexta-feira, a
interessada, por seu mandatario (fl. 121), apresentou, em
24/07/2002, em extenso arrazoado, a tempestiva impugnacio
constante, as fls. 90/120, argiiindo a decadéncia dos fatos
ocorridos até 05/1997, discorrendo sobre o conceito de lucro no
direito privado e o alcance do art. 110 do CTN e ainda os
seguintes argumentos, em sintese:

- que a inconstitucionalidade do art. 42 da Lei n°® 8.981, de 1995,
ainda persiste, por haver instituido modifica¢des no IRPI, sendo
que essa lei tornou-se publica apenas em 02/01/1995 porque o
DOU nao circulou durante o expediente normal de 3/12/1994, ¢ é
inconstitucional porque fere os principios da irretroatividade da
lei, do direito adquirido e da anterioridade;

- que o art. 15 da Lei n® 9.065 de 1995 afronta a CF de 1988
porque era necessaria a edi¢do de lei complementar para alterar a
compensagdo de prejuizos;

- que a MP n° 947 deixa extreme de duvidas tratar-se no presente
caso de tentativa de empréstimo compulsorio disfarcado;

- que a legislagdo tributaria ndo pode violar outros conceitos do
direito privado, tais como o principio da continuidade da empresa
e o da solidariedade dos exercicios;

- que a limitagcdo a compensagdo de saldo acumulado de bases
negativas fere o conceito de renda, adotado na ordem juridica
brasileira; que a contribuicao deve incidir sobre o lucro, e que o
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art. 16 da Lei n° 9.065, de 1995, vedando a compensagdo de
prejuizos fiscais acumulados, infringiu o art. 110 do CTN,
modificando a base de calculo da contribuicdo.

Cita em favor de sua tese decisdes judiciais e administrativas.
Reclama ainda da cobranga dos juros de mora com base na Selic.
Finalizando, solicita seja cancelado o langamento.’

O acorddo recorrido considerou insubsistente a impugnagdo e
procedente o langcamento.

Primeiramente, o acorddo a quo afastou as alega¢ées da
Recorrente relativas ao art. 42 da Lei n. 9.430/96 e ao art. 15 da
Lei n. 9.065, de 1995, por absolutamente impertinentes ao
lancamento.

Em sede preliminar, sustentou o acorddo que ndo haveria que se
falar em decadéncia, visto que o prazo decadencial para
langcamento de créditos de CSLL seria decenal a teor do art. 45
daLein. 8.212/91.

No mérito, entendeu o acorddo impugnado que ndo caberia a
instdncia administrativa tratar sobre a constitucionalidade do
art. 16 da Lei n. 9.065, de 1995, o qual estabelece o limite de
30% (trinta por cento) para compensagdo de bases de cdlculo
negativas de CSLL apuradas em exercicios anteriores.

Em sede de recurso voluntario, a Recorrente reproduz os
argumentos por ela apresentados em sede de impugnagdo, em
especial no que se refere a suposta afronta da limitagdo de
compensagcdo de bases negativas a dispositivos da atual
Constituicdo Federal, posto que tal limita¢do caracterizaria
imposi¢cdo de empréstimo compulsorio e violaria ao, principio do
ndo-confisco.

E o relatério.
O acérdio foi assim ementado:

Assunto. Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL
Exercicio: 1998

Ementa: CSLL. A CSLL ¢ contribuicdo social destinada a
financiar a seguridade social, sendo-lhe aplicavel, portanto, o
disposto no artigo 45 da Lei 8.212/91 para fins de contagem o
prazo decadencial.

CSLL. COMPENSACAO DE BASES NEGATIVAS. LIMITE DE
30%. Conforme entendimento sumulado por esse E. Conselho de
Contribuintes, ‘para a determinagdo da base de calculo do
Imposto de Renda das Pessoas Juridicas e da Contribuigdo Soclal
sobre o Lucro, a partir do ano-calendario de 1995, o lucro liquido
ajustado, podera, ser-reduzido em, no maximo, trinta por cento,
tanto em, razdo, da compensacdo de prejuizo, como.em razio da



[T compensagdo da base de calculo negativa’. (DOU, Seg¢do I,
dos dias 26, 27 e 28/06/2006, vigorando a partir de 28/07/2006).

Recurso voluntario ndo provido.

Na decis@o o Colegiado, em consonancia com o disposto no art. 45 da Lei n°
8.212/91, entendeu que:

(...) ndo houve a decadéncia dos créditos da CSLL relativamente
ao fato gerador de 31/03/1997, uma vez que a ciéncia ao auto de
infragdo (24/06/2002) foi dada antes do prazo de dez anos do
citado dispositivo legal.

Inconformada, a contribuinte interpde recurso especial rogando pela
aplicagdo da Stimula Vinculante n® 8 do Supremo Tribunal Federal:

SUMULA VINCULANTE N° 8: Sdo inconstitucionais o0s
paragrafos unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrigdo e
decadéncia de crédito tributario.

O recurso foi admitido pelo presidente da 1* Camara do Terceiro Conselho de
Contribuintes, por meio de despacho as fls. 345/347.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes as fls. 351/358.

A recorrente, por intermédio de seu procurador, apresentou as fls. 362/363,
declaracdo de que efetuou, com supedaneo nos beneficios instituidos pela Lei n° 11.941/2009,
o recolhimento a vista de parte do crédito tributario lancado no Auto de Infragdo. Utilizou-se
de prejuizo fiscal, conforme se infere de recibos e DARF anexos.

Configurada, portanto, a desisténcia e a reniincia a quaisquer alegacdes de
direito sobre as quais se fundamentaram a Impugnacdo e o Recurso Voluntario, no que
concerne a esses débitos.

Esclareceu que permanecem em discussdo administrativa o crédito tributario,
relativo ao periodo de apuragdo de margo de 1997, no valor originario de R$ 1.598,48, objeto
do recurso especial, no qual pretende o reconhecimento da decadéncia.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao

Entendo que a divergéncia restou comprovada e por isto conheco do especial.
Os fatos que originam a discordancia objeto do recurso especial sdo:

Data dos fato gerador da CSLL: 31/03/1997;

Data da:ciéncia:do langamento: 22/06/2002; ¢
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Nao houve pagamento.

Esclareca-se que o contribuinte desistiu em relagdo aos outros fatos geradores
constantes do processo, também constantes do mesmo Al, ndo havendo controvérsia a esse
respeito.

A matéria objeto do especial refere-se ao prazo decadencial, i.e., qual o
dispositivo do CTN aplicavel para contagem do prazo decadencial?

Ocorre que a questdo foi pacificada pelo e. Superior Tribunal de Justica, em
sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), no do Resp 973.733, relator o Ministro Luiz
Fux, que assentou que aplica-se o art. 173, [, em casos tais que ndo haja pagamento.

Para ilustrar o entendimento transcrevo abaixo trecho do voto do Ministro
Luiz Fux que prevaleceu, por unanimidade, no referido julgado do STJ:

A insurgéncia especial cinge-se a decadéncia do direito de o Fisco constituir o
crédito tributario atinente a contribui¢des previdenciarias cujos fatos imponiveis
ocorreram no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994.

Deveras, a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributario pelo langamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por
cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia
do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos
casos dos tributos sujeitos ao langamento por homologagdo em que o contribuinte
nio efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e
Prescricdo no Direito Tributario", 3* ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags.
163/210).

O dies a quo do prazo qiiinqiienal da aludida regra decadencial rege-se pelo
disposto no artigo 173, I, do CTN, verbis :

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados :

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado ;

1l - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por
vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha
sido iniciada a constitui¢do do crédito tributdario pela notifica¢do, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatoria indispensavel ao lancamento."”

Assim € que o prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o crédito
tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exag@o ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte,
inexistindo declaracio prévia do débito”

A ementa do Resp 973,733 tem a seguinte redacao:



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CIN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial giiingiienal para o
Fisco constituir o crédito tributario (langamento de oficio)
conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exagdo ou quando, a despeito
da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a constatag¢do de dolo,
fraude ou simula¢do do contribuinte, inexistindo declara¢do
prévia do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ
25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e
EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo langamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
langamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langcamento por homologagdo, revelando-se
inadmissivel a aplicagdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, ‘Do Langamento no Direito Tributario
Brasileiro", 3% ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104,; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, “Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na ovigem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologagdo; (ii) a obrigag¢do ex lege
de pagamento-antecipado das-contribui¢oes previdenciarias ndo
restou .adimplida- pelo -contribuinte, no ,que- concerne aos, fatos
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imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constituicdo dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributdrios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
giiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolu¢do STJ
08/2008.

Indiscutido que ndo ha mesmo recolhimento, sendo aplicavel, portanto, o art.
173, 1, como defende a recorrida. Assim, considerando o fato gerador ocorrido em 31/03/1997,
o prazo assim contado vence em 01/01/2003, e considerando que o langamento foi cientificado
ao contribuinte em 22/06/2002, ndo ha extingdo do crédito tributario por decadéncia no caso
em questao.

Assim, com base nos fundamentos acima expostos e sendo forcosa a
aplicacdo do dispositivo constante do art. 62-A do Regimento Interno do CARF-ANEXO II, ha
que se negar provimento ao recurso especial do contribuinte, afastando a decadéncia e se
aplicando a CSLL com fato gerador em 31/03/1997 a decisdo de mérito do acérdao recorrido.

Marcos Aurélio Pereira Valadao - Relator



